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EDITAL Nº 101 DE 22 DE JULHO DE 2015. 
TRANSFERÊNCIA - INVERNO - 2015 

 
 
A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
Resolução Coun nº 78/2011, na Resolução Coeg nº 269/2013, nos Editais Preg nº 65/2015, 
nº 81/2015, nº 86/2015, nº 96/2015 e nº 99/2015, torna pública a Retificação do Edital 
Preg nº 99/2015, conforme disposições abaixo: 
 
Onde se lê: 
 
3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA REQUERIMENTO DA MATRÍCULA 
3.1. O candidato convocado, ou seu representante, deverá entregar no ato do requerimento 
da matrícula os seguintes documentos: 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio contendo 
a autorização ou reconhecimento do curso (ou fotocópia, que será autenticada mediante a 
apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e 
Histórico Escolar acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles 
candidatos que realizaram os estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada 
mediante a apresentação do original). 
c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro. 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia 
com as obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito 
anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o 
candidato a partir dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do 
candidato. 
j) atestado médico que comprove que o candidato aprovado e convocado para o Curso de 
Educação Física, encontra-se apto para o desenvolvimento das atividades concernentes ao 
curso (a data do atestado médico não poderá ser anterior a trinta dias da data da 
matrícula). 
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Leia-se: 
 
3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA REQUERIMENTO DA MATRÍCULA 
3.1. O candidato convocado, ou seu representante, deverá entregar no ato do requerimento 
da matrícula os seguintes documentos: 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio contendo 
a autorização ou reconhecimento do curso (ou fotocópia, que será autenticada mediante a 
apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e 
Histórico Escolar acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles 
candidatos que realizaram os estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada 
mediante a apresentação do original). 
c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro. 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia 
com as obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito 
anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o 
candidato a partir dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do 
candidato. 
j) atestado médico que comprove que o candidato aprovado e convocado para o Curso de 
Educação Física, encontra-se apto para o desenvolvimento das atividades concernentes ao 
curso (a data do atestado médico não poderá ser anterior a trinta dias da data da 
matrícula). 
k) cópia impressa do requerimento de matrícula (disponível acessando o sítio 
perfil.ufms.br). 
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